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LEI Nº833/2018 
Projeto de Lei nº641/2018 

 

 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Carbonita – MG para o exercício financeiro de 2019 e dá 

outras providências.” 
                                        

O Povo do Municíp io de Carbonita–MG, por seus representantes 

aprova e eu, Prefei to do Município,  sanciono a seguinte Lei : 

 
                 Art.1º  -  Esta Lei  est ima a Recei ta e f ixa a Despesa do Municíp io 

para o exercíc io f inanceiro de 2019, nos termos do art .  165 da Const i tu ição 

Federal ,  da Lei 4.320/64 e da Lei  de Responsabi l idade Fiscal ,  compreendendo 

o orçamento f iscal  referente aos Poderes do Municíp io, seus órgãos e fundos. 
 

                Art.  2º  -  O orçamento do Municíp io de Carboni ta-MG, est ima a 

recei ta em R$ 30.816.461,68 (Tr inta mi lhões, o i tocentos e dezesseis mi l ,  

quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e o i to centavos) e f ixa a despesa 

em igual  valor .  
 

               Art.  3º  -  As recei tas serão real izadas mediante arrecadação dos 

tr ibutos, contr ibuições e outras recei tas correntes e de capi tal ,  previstas na 

legis lação v igente,  de acordo com os quadros anexos a esta Lei ,  est imados 

com os seguintes desdobramentos: 

RECEITAS POR FONTE 
RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 994.0  
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.055.0  
RECEITA PATRIMONIAL 364.5  
RECEITA INDUSTRIAL 25.0  
RECEITA DE SERVIÇOS 26.0  
TRANFERÊNCIAS CORRENTES 26.666.1  
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 174.0  
RECEITA INTRA-ORÇAMENTARIA 2.000.0  

SUBTOTAL 31.304.6  
DEDUÇÕES 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (-)3.107.80  
DEDUÇÃO DESCONTOS                   (-)  30.000,00 



              Câmara Municipal de Carbonita 
                                     Avenida Monte Belo, 207 – Centro – Carbonita/MG – CEP 39665-000 

                                    E-mail: cmcarbonita@yahoo.com.br 
                                                                   Telefones: (38) 3526-1250 / (38) 3526-1729 

 
 

SUBTOTAL (-)3.137.80  
RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 231.0  
ALIENAÇÃO DE BENS 92.0  
TRANFERÊNCIA DE CAPITAL 2.326.5  

SUBTOTAL 2.649.5  
TOTAL GERAL 30.816.4  

 

 

 
 

 

                   Art.  4º  -  As despesas do Municíp io de Carboni ta-MG serão 

real izadas de acordo com os seguintes desdobramentos: 

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
LEGISLATIVA 1.280.0  
JUDICIÁRIA 313.5  
ADMINISTRAÇÃO 2.409.2  
DEFESA NACIONAL 40.5  
SEGURANÇA PÚBLICA 53.0  
ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.734.0  
PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.792.0  
SAÚDE 7.655.3  
EDUCAÇÃO 7.460.0  
CULTURA 498.0  
URBANISMO 1.116.0  
HABITAÇÃO 20.0  
SANEAMENTO 184.0  
GESTÃO AMBIENTAL 1.392.6  
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 77.0  
AGRICULTURA 932.4  
COMUNICAÇÕES 25.0  
ENERGIA 149.0  
TRANSPORTE 752.0  
DESPORTO E LAZER 407.0  
ENCARGOS ESPECIAIS 1.027.0  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 498.9  

TOTAL 30.816.4  
 

DESPESAS POR UNIDADE DE GOVERNO 
CÂMARA MUNICIPAL 1.280.0  
GABINETE DO PREFEITO – ASS. JURIDICA 313.5  
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 674.5  
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CONTROLADORIA INTERNA 47.0  
SEC. MUN. ADM. FINANÇAS E FAZENDA 2.827.2  
SEC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.474.0  
SEC. MEIO AMBIENTE E DES. SUSTENTAVEL 1.392.6  
SEC. AGR. PEC. IND. E COMERCIO 932.4  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 7.460.0  
SEC. CULT. PATR. CULT. E TURISMO 498.0  
SEC. MUN. ESPORTE E LAZER 407.0  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 7.655.3  
SEC. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.754.0  
SEC. MUN. DE TRANSPORTES  752.0  
INPREV 2.850.0  
RESERVA DE CONTINGENCIA 498.9  

TOTAL 30.816.4  
 

DESPESAS POR CATEGORIA E SUBCATEGORIAS ECONÔMICAS 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.917.2  
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 100.0  
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.971.3  

SUBTOTAL 24.988.5  
DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 4.533.0  
INVERSÃO FINANCEIRA 10.0  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 786.0  

SUBTOTAL 5.329.0  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 498.9  
SUBTOTAL 498.9  

TOTAL 30.816.4  
 

               Art.  5º  -  F ica o Execut ivo autor izado a: 
 

I-  a abr ir  crédi tos adic ionais suplementares até o l imi te de (30%) 

tr inta por cento do valor  tota l  do orçamento, nas dotações que se f izerem 

insuf ic iente durante a execução orçamentár ia de 2019, podendo, para tanto 

ut i l izar-se de anulação parc ial  e/ou tota l  de dotações e da reserva de 

contingência conforme dispõe o art igo 43 da Lei  4.320/64. 
 

I I  – Inc lusão de elementos de despesas, desde que f ique l imi tado 

aos valores para as categorias de programação def in idas por esta le i .  
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I I I  -  a abr ir  Crédi tos Suplementares às dotações do orçamento para 

o exercíc io de 2019, podendo para tanto,  ut i l izar  o excesso de arrecadação 

efet ivamente real izado. 
 

IV -  a abr ir  Crédi tos Suplementares às dotações do orçamento para 

o exercíc io de 2019, podendo para tanto,  ut i l izar  o superávi t  f inanceiro 

ver i f icado no exercíc io anter ior .   
 

V-  promover as medidas necessár ias para ajustar  os dispêndios ao 

efet ivo comportamento da receita. 
 

VI-  contratar  operações de crédi to até o l imi te previsto na 

legis lação, concedendo garant ias mediante v inculação de parcelas de recursos 

advindos de transferências const i tuc ionais ou de outras fontes de recursos 

própr ios do Tesouro Munic ipal .  
 

              Art.  6º  -  Até 30 dias após a publ icação da Lei  Orçamentár ia,  o Poder 

Legislat ivo estabelecerá, por ato própr io, os valores a serem repassados 

mensalmente pelo Poder Execut ivo. 
 

              Parágrafo único  -  Não estabelecida a programação determinada no 

“caput” ,  a entrega de recursos f inanceiros à Câmara Munic ipal ,  para atender ao 

disposto pelo inc iso I I I  do §2º do ar t .  29ª da Const i tu ição Federal ,  será 

real izada na proporção de 1/12 (um doze avos) do tota l  da despesa dest inada 

ao Poder Legis lat ivo,  ate o d ia 20 de cada mês. 
 

              Art.  7º  -  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publ icação, 

revogando-se as disposições em contrár io. 

 
Câmara Munic ipal  de Carboni ta – MG, 22 de novembro de 2018. 

 
Nelson Vieira de Andrade – Presidente 

 
José Pedro Duarte – Vice-Presidente 

 
Maria Luíza Vaz – Secretária  
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